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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre VereadoraTallia Sobral Nunes que
"Autoriza o Poder Executivo a contratação de pessoal para atender a necessidade temporária e de
excepcional interesse público, em decorrência da pandemia da Covid-19, para a fiscalização e
controle do cumprimento dos protocolos sanitários nas escolas."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer da Diretoria Jurídica da Casa, o
qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto de le em análise, fazendo, no entanto,
observação quanto a ausência de artigo prevendo a "cláusula de vigência".

Assim, antes de emitir parecer conclusivo, solicito a remessa dos autos à Vereadora
proponente para ciência e manifestação da sugestão constante do parecer jurídico mencionado.

Palácio Barbosa Lima, 08 de novembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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